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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

LEI N9 679/90 

O Prefeito Municipal de Santa Leopoldina, Estado 

do Espírito Santo, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e e~ 

sanciono a presente Lei: 

Art. lS - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici 

pal. autorizado a suplementar no orçamento vigente desta Prefeitura. as 

seguinLes dotações a saber: 

01 - Câmara 

01 - Câmara Municipal 

3.1.l.l - Pessoal Civil •••.•...•.••...•.......•....•...•. 

3.1.3.2 - Outro Serviços e Encargos .•.•.•...•.•••........ 

3.2.5.3 - Salário Família .•...••••..•..••....•....•...... 

03 Secretaria de Administração 

02 - Administração 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ••.•.......••.....••.•.•........•. 

3.1.2.0 - Material de Consumo .•..•.•.••.•..•...•......... 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ..•..••.•.......•..•. 

3. 2. 5.1 - Inativos ...••....•....•.•.........•............ 

l.235.000,00 

10.000,00 

2.500 00 

3. 2. 7. O - Contribuições ao PASEP ....•...•....•........... 

""4.l.2.0 - Equipamentos e Materiais Permanentes ......•.... 

200.000.0C' 

120.000.0C 

200.000.00 

200.000,00 

300.000.0C 

180.000.00 

04 - Secretaria de Finanças 

03 - Finanças 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .......................•.......... 

3 .1. 3. 2 - Outros serviços e Encargos ....•................ 

05 - Secretaria de Eàucação,Cultura e Turismc 

Os - Educação, Cultura e Turismo 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ................•................. 

3.1.2.0 - !•:aterial de Consumo ..........................•. 

3.1 .. 3.l - Fe~ 71uri(~·raç·áo ãe Serviços Pessoais .................... . 

3.1.3.2 Clútro S2rviços e Encargos ...........•.......... 

06 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

05 - Ob::_-;::s e Ser\1içcs l1rbano.s 

3 . 1. 1. 1 - F- 2" '."C 31 C i Vi l ....•••..•••••.••.•.••.•..•.•••..• 

3.1.2.0 - :·laterial de Consumo ........................... . 

200.000.oc 

50.000.0( 

500. ooc. oc 

1. ººº. ººº oc 
100.00ü uc 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 

CONTINUAÇÃO DA LEI Ng 679/90 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ••.••...•.•..•.••.•. 

3.2.5.3 - Salário Família ..••.••.••..•.••..••...•.•....• 

07 - Secretaria de Saúde 

06 - Saúde 

3.1.1.1 - Pessoal Civil •.•...•..••••...•.••••••.•..•.•.. 

3.1.3.l - Remuneração de Serviços Pessoais •.•..••...••.. 

4.1.2.0 - Equipamentos e Materiais Permanentes ..•.•.•... 

08 - Secretaria de Agricultura 

07 - Agriculturã 

3.1.1.1 - Pessoal Civil •...•••.•..•.••..•......•......•. 

09 - Secretaria de Bem Estar Social 

Oé - Bem Estar Social 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ....•...•.•.•.•...•.•.•.....•.•.. 

831.068,00 

150.000,00 

150.000,00 

200.000,00 

10.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

300.000.00 

100.000,0(' 

100.000.00 

3. 1. 2. O - Material de Consumo ••...•...•.•...••.•..••..•. 

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais •........•.... 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .......•......•..... 

4.1.2.0 - Equipamentos e Materiais Permanentes ........•. 

TOTAL DAS SUPLEMEN"TAÇÕES •.•.•••..•...•••••...•.......... 
--'-1-'-º-º·. ooo, oo 
10.038.568 00 

Art. 29 - As suplementações de que trata o Art.l'. 

adviram do Excesso de Arrecadação. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de suê 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina, 23 de Agosto de 1990. 

Hel~ct'..e~che 
Prefeito Municipal 


